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I - Atos do Poder Executivo 
DECRETO Nº 067/2016 

 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar, da quantia de R$ 543.740,49 (quinhentos e quarenta e três mil e setecentos e quarenta reais e quarenta e nove 

centavos) e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei nº. 799 de 08 de dezembro de 2015. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 543.740,49 (quinhentos e quarenta e três mil e 

setecentos e quarenta reais e quarenta e nove centavos) para reforço de dotações constantes do orçamento programa, a saber: 
 

02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001 – Gabinete do Prefeito  
04.122.0030.2002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
130 - 3.3.90.30.00.00 000 – Material de Consumo........................................................................................................................................................................................... 2.000,00 
 
04.122.0050.2004 – Manutenção da Assessoria Jurídica  
190 - 3.1.90.11.00.00 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.................................................................................................................................................... 475,00 
 
002 – Chefia de Gabinete 
04.122.0060.2005 – Manutenção da Chefia de Gabinete 
240 - 3.1.90.11.00.00 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.................................................................................................................................................... 475,00 
 
04 – Secretara Municipal de Segurança Pública 
001 - Secretara Municipal de Segurança Pública 
06.181.0090.2008 – Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública 
530 - 3.3.90.39.00.00 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica........................................................................................................................................................ 1.000,00 

15.451.0120.1002 – Pavimentação de Vias Pub, Cons. de Meio-fio, Sarj. e Gal. de Águas Pluviais 
880 - 4.4.90.51.00.00 504 – Obras e Instalações........................................................................................................................................................................................... 18.000,00 
 
002 – Departamento de Meio Ambiente 
18.541.0190.2013 – Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
1140 - 3.1.90.11.00.00 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil............................................................................................................................................... 1.000,00 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA  
001 – Programa de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 
12.306.0230.2016 – Manutenção da Alimentação Escolar  
1400 – 3.3.90.32.00.00 111 – Material, Bem ou Serviço para distribuição Gratuita......................................................................................................................................... 3.398,07  
 
002 – Departamento Municipal de Educação e Escolas  
12.361.0240.2017 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas  
1410 - 3.1.90.11.00.00 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil........................................................................................................................................... 120.000,00 
1420 - 3.1.90.11.00.00 103 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil............................................................................................................................................. 82.747,41 
1420 - 3.1.90.11.00.00 103 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil............................................................................................................................................... 3.652,59 
1430 - 3.1.90.11.00.00 104 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil............................................................................................................................................. 28.000,00 
1440 - 3.1.90.13.00.00 000 – Obrigações Patronais...................................................................................................................................................................................... 25.200,00 
1450 - 3.1.90.13.00.00 103 – Obrigações Patronais...................................................................................................................................................................................... 18.252,59 
1450 - 3.1.90.13.00.00 103 – Obrigações Patronais........................................................................................................................................................................................... 385,92 
1460 - 3.1.90.13.00.00 104 – Obrigações Patronais........................................................................................................................................................................................ 5.872,98 
1530 - 3.3.90.30.00.00 107 – Material de Consumo....................................................................................................................................................................................... 14.000,00 
1620 - 3.3.90.39.00.00 103 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica...................................................................................................................................................... 5.428,05 
1640 - 3.3.90.39.00.00 107 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica...................................................................................................................................................... 8.113,97 
1670 - 3.3.90.39.00.00 136 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica...................................................................................................................................................... 3.000,00 
 
004 – CMEI Noêmia Bitencourt Carneiro  
12.365.0290.2021 – Manutenção da Educação Infantil – FUNDEB 
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1940 - 3.1.90.11.00.00 101 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil...... ...................................................................................................................................... 30.000,00 
 
12.365.0300.2022 – Manutenção do CEINF Noêmia B Carneiro 
2100 - 3.3.90.30.00.00 112 – Material de Consumo......................................................................................................................................................................................... 3.640,91 
 
005 – Programa de Alimentação Escolar – Ensino Infantil 
12.306.0310.2023 – Manutenção de Alimentação Infantil 
2250 – 3.3.90.32.00.00 111 – Material, Bem ou Serviço para distribuição Gratuita......................................................................................................................................... 3.088,00 
 
07 – Departamento de Esportes e Lazer e Atividades Culturais 
001 – Departamento de Esportes e Lazer 
27.812.0320.2024 – Manutenção a Divisão de Esportes e Lazer 
2260 - 3.1.90.11.00.00 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil..................................................................................................................................................... 35,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0340.2026 – Manutenção de Fundo Municipal de Saúde 
2390 - 3.1.90.11.00.00 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.............................................................................................................................................. 52.000,00 
2430 - 3.3.90.30.00.00 000 – Material de Consumo....................................................................................................................................................................................... 30.000,00 
2500 - 3.3.90.39.00.00 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica..................................................................................................................................................... 40.000,00 
2550 - 3.3.90.93.00.00 000 – Indenização e Restituição.................................................................................................................................................................................. 2.400,00 
2580 - 4.4.90.52.00.00 000 – Equipamentos e Material Permanente............................................................................................................................................................. 15.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0350.2027 – CISNOP 
2620 - 3.3.72.39.00.00 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica........................ 10.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0430.2035 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3004 - 3.1.90.11.00.00 702 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.................................................................................................................................................... 50,00 
3014 - 3.1.90.11.00.00 711 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil................................................................................................................................................ 1.115,00 
3085 - 3.3.50.43.00.00 726 – Subvenções Sociais................................................................................................................................................................................................ 60,00  
3140 - 3.3.90.30.00.00 741 – Material de Consumo......................................................................................................................................................................................... 6.850,00 
3266 - 4.4.90.52.00.00 725 – Equipamentos e Material Permanente............................................................................................................................................................... 2.000,00 
3267 - 4.4.90.52.00.00 727 – Equipamentos e Material Permanente............................................................................................................................................................... 2.000,00 
 
003 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
08.243.0440.6036 – Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
3280 - 3.1.90.11.00.00 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil................................................................................................................................................ 3.000,00 
3290 - 3.1.90.13.00.00 000 – Obrigações Patronais........................................................................................................................................................................................ 1.500,00 
 
TOTAL.......................................................................................................................................................................................................................................................... 543.740,49 
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Suplementar, efetuado pelo artigo anterior, é oferecido à anulação parcial de dotações orçamentárias, o excesso de 
arrecadação e o superávit financeiro. 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001 – Gabinete do Prefeito  
04.122.0030.2002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
100 - 3.1.90.11.00.00 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil................................................................................................................................................. 2.900,00 
110 - 3.1.90.13.00.00 000 – Obrigações Patronais.....................................................................................................................................................................................      4.500,00 
 
04.122.0050.2004 – Manutenção da Assessoria Jurídica 
200 - 3.1.90.13.00.00 000 – Obrigações Patronais.......................................................................................................................................................................................... 1.000,00 
 
002 – Chefia de Gabinete 
04.122.0060.2005 – Manutenção da Chefia de Gabinete 
250 - 3.1.90.13.00.00 000 – Obrigações Patronais.......................................................................................................................................................................................... 1.000,00 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Secretaria Municipal de Administração 
04.122.0070.2006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
350 - 3.3.90.39.00.00 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica....................................................................................................................................................... 70.000,00 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Secretaria Municipal de Administração 
04.843.0080.2007 – Juros, Amortização da Dívida, Agência de Fomento S A, INSS e Precatório. 
470 - 4.6.90.71.00.00 000 – Principal da Dívida Contratual Resgatado........................................................................................................................................................... 5.000,00 
 
04 – Secretara Municipal de Segurança Pública 
001 - Secretara Municipal de Segurança Pública 
06.181.0090.2008 – Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública 
480 - 3.1.90.11.00.00 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil................................................................................................................................................ 35.000,00 
490 - 3.1.90.13.00.00 000 – Obrigações Patronais........................................................................................................................................................................................ 13.000,00 
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05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DO TRABALHO E GERAÇÃO DE EMPREGOS  
001 – Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos 
15.122.0100.2010 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos 
620 - 3.1.90.11.00.00 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil................................................................................................................................................ 40.000,00 
630 - 3.1.90.13.00.00 000 – Obrigações Patronais........................................................................................................................................................................................ 20.345,00 
770 - 3.3.90.46.00.00 000 – Auxílio-alimentação.............................................................................................................................................................................................  6.870,00 
 
15.452.0150.1004 – Construção do Cemitério Municipal 
970 - 4.4.90.51.00.00 000 – Obras e Instalações............................................................................................................................................................................................. 9.990,00 
980 - 4.4.90.51.00.00 504 – Obras e Instalações........................................................................................................................................................................................... 18.000,00 
 
002 – Departamento de Meio Ambiente 
18.541.0190.2013 – Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
1190 - 3.3.90.46.00.00 000 – Auxílio-alimentação............................................................................................................................................................................................ 1.710,00 
1200 - 3.3.90.48.00.00 000 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas............................................................................................................................................... 14.490,00 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA  
001 – Programa de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 
12.306.0230.2016 – Manutenção da Alimentação Escolar  
1390 – 3.3.90.32.00.00 000 – Material, Bem ou Serviço para distribuição Gratuita....................................................................................................................................... 15.000,00  
 
002 – Departamento Municipal de Educação e Escolas  
12.361.0240.2017 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas  
1480 - 3.2.90.21.00.00 103 – Juros Sobre a Dívida por Contrato.................................................................................................................................................................. 16.000,00  
1510 - 3.3.90.30.00.00 103 – Material de Consumo....................................................................................................................................................................................... 50.000,00 
1560 - 3.3.90.30.00.00 136 – Material de Consumo......................................................................................................................................................................................... 3.000,00 
1710 - 4.4.90.52.00.00 103 – Equipamentos e Material Permanente............................................................................................................................................................. 10.000,00 
 
12.361.0250.1008 – Construção e Melhoria de Escolas 
1790 - 4.4.90.51.00.00 103 – Obras e Instalações..........................................................................................................................................................................................  9.466,56 
1795 - 4.4.90.51.00.00 104 – Obras e Instalações......................................................................................................................................................................................... 33.872,98 
1796 - 4.4.90.51.00.00 107 – Obras e Instalações......................................................................................................................................................................................... 22.113,97 
 
003 – Ensino Fundamental – FUNDEB 
12.361.0280.2020 – Manutenção das Escolas Municipais – FUNDEB 
1840 - 3.1.90.11.00.00 101 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.............................................................................................................................................. 10.000,00 
 
004 – CMEI Noêmia Bitencourt Carneiro  
12.365.0290.2021 – Manutenção da Educação Infantil – FUNDEB 
1960 - 3.1.90.13.00.00 101 – Obrigações Patronais...................................................................................................................................................................................... 20.000,00 
 
12.365.0300.2022 – Manutenção do CEINF Noêmia B Carneiro 
2080 - 3.3.90.30.00.00 103 – Material de Consumo......................................................................................................................................................................................... 8.000,00 
2150 - 3.3.90.39.00.00 103 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica..................................................................................................................................................... 10.000,00 
2180 - 3.3.90.46.00.00 000 – Auxílio-alimentação............................................................................................................................................................................................ 3.590,00 
2220 - 4.4.90.52.00.00 103 – Equipamentos e Material Permanente............................................................................................................................................................... 7.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0340.2026 – Manutenção de Fundo Municipal de Saúde 
2440 - 3.3.90.30.00.00 303 – Material de Consumo....................................................................................................................................................................................... 52.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001 – Secretaria Municipal de Assistência Social   
08.244.0410.2033 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
2830 - 3.1.90.13.00.00 000 – Obrigações Patronais........................................................................................................................................................................................ 4.400,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0430.2035 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3030 - 3.1.90.11.00.00 741 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil................................................................................................................................................ 1.300,00 
3044 - 3.1.90.13.00.00 702 – Obrigações Patronais............................................................................................................................................................................................. 50,00 
3054 - 3.1.90.13.00.00 711 – Obrigações Patronais........................................................................................................................................................................................... 815,00 
3070 - 3.1.90.13.00.00 741 – Obrigações Patronais........................................................................................................................................................................................ 5.550,00 
3133 - 3.3.90.30.00.00 711 – Material de Consumo........................................................................................................................................................................................... 300,00 
3230 - 3.3.90.46.00.00 000 – Auxílio-alimentação........................................................................................................................................................................................... 1.290,00 
 
08.243.0450.6037 – Manutenção do Conselho Tutelar 
3370 - 3.1.90.13.00.00 000 – Obrigações Patronais........................................................................................................................................................................................ 2.000,00 
 
RECEITA 
 
1.3.2.5.01.05.02.00 – REC DE REM DEP BANC DE REC VINC - CONVÊNIOS MDE................................................................................................................................... 2.282,35  
1.3.2.5.01.10.02.00 – PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE - FR 726........................................................................................................................................ 60,00 
1.7.2.1.34.99.03.00 – INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS FR 725................................................................................................................................... 2.000,00 
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1.7.2.1.34.99.04.00 – INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF FR 727...................................................................................................................................... 2.000,00 
1.7.2.1.35.03.01.00 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FR 111.............................................................................................................................................................................. 4.203,72 
1.7.2.1.35.99.03.00 – BRASIL CARINHOSO FR 112....................................................................................................................................................................................... 3.640,91 
 
ANULAÇÃO.................................................................................................................................................................................................................................................. 464.100,00 
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.................................................................................................................................................................................................................... 14.186,98 
 
SUPERÁVIT FINANCEIRO............................................................................................................................................................................................................................. 65.453,51 
 
TOTAL........................................................................................................................................................................................................................................................   543.740,49 
                                                               

Nova Santa Bárbara, 18 de novembro de 2016. 
 

Claudemir Valério  
Prefeito Municipal  

PORTARIA Nº 081/2016 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve alterar a Portaria Nº 078/2016, conforme segue: 
 

Art.1º- A Comissão de Eleição da Escola Municipal “Maria da Conceição Kasecker”, nomeada através do Portaria Nº 078/2016, fica substituída pela presente, 
composta pelos seguintes membros:  
 

NOME CPF SEGMENTO QUE REPRESENTA 
 Aline Cristina Bonfim 010.500.139-21 Corpo Docente 
  Inês Alexandre Carvalho 044.717.639-03 Funcionários 
 Vilma Apa dos Santos                   026.976.659-60 A.P.M.F. 
  Maria Goreth Schulthais Cestálio 806.842.899-20 Sec. Mun. de Educação 
 Glória Nogueira Gomes 042.876.109-70 Sindicato dos Professores 

 
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 18 de novembro de 2016. 
 

 

Simoni Apª Braz de Lima  Luciana Apª Valim de Lima  
Secretária Municipal de Educação  Diretora 

Portaria nº 014/2011  Portaria no 007/2015 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DO PLANO DE AÇÃO DOS CANDIDATOS AO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR 
 

A Secretaria Municipal de Educação de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público o RESULTADO DA ANÁLISE 
DO PLANO DE AÇÃO DOS CANDIDATOS AO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR, regido pela Lei No. 828 de 12 de Agosto de 2016. 

 
Art. 1º Após análise dos documentos apresentados, fica divulgado o resultado conforme segue: 
 

CANDIDATO RESULTADO 
Marcelo Sabino Luiz 8,9 
Mirian Sotto Branco 8,0 
Neiva Moreira Branco 8,5 
Simoni Nori Vieira 7,0 

 
Art. 2º  Esta divulgação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

Nova Santa Bárbara, 18 de novembro de 2016. 
 

Simoni Apª Braz de Lima 
Secretária de Educação, Esporte e Cultura. 

II - Atos do Poder Legislativo 

Não há publicações para a presente data.  
III – Publicidade  

Não há publicações para a presente data.  


